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R E Q U E R I M E N T O 

 

 Nº. 03 – VER/MC 

 

“Requer que seja oficiado o Prefeito 
Municipal de Quirinópolis com cópia 
para a Delegacia da Receita Federal de 
Goiás endereçado à pessoa do senhor 
José Aureliano Ribeiro de Matos soli-
citando providências para a instalação 
de Agência ou Posto Avançado da Re-
ceita Federal em Quirinópolis.” 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Quirinópolis, 

Estado de Goiás. 

 

Venho requerer a Vossa Excelência, nos termos do art. 238, inciso 

I, do Regimento Interno que depois de lido e aprovado na sala das sessões, que 

seja oficiado o Prefeito Municipal Gilmar Alves da Silva com cópia para a Delega-

cia da Receita Federal de Goiás endereçado à pessoa do senhor José Aureliano Ri-

beiro de Matos solicitando providências para a instalação de Agência ou Posto 

Avançado da Receita Federal em Quirinópolis. 
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JUSTIFICATIVA 

 

É de suma importância a instalação de agência ou posto avançado 

da Receita Federal em Quirinópolis, tendo em vista que a cidade possui quase 48 

mil habitantes, várias empresas de grande porte instaladas na cidade, muitos pro-

dutores rurais, que precisam dos serviços desse importante órgão federal. 

A implantação deste facilitaria para o cidadão quirinopolino, e para 

os empresários locais que por vezes precisam se deslocar ao município mais pró-

ximo para resolver alguma diligência necessária. 

Nestes termos, pede e espera aprovação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Quirinópolis, aos 06 dias 

do mês de Fevereiro de 2017.  

 

 

MARCOS ANTONIO CABRAL 
Vereador 


